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INSTITUI OS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA
MÉDICA E RESIDÊNCIA MULTIPRoFISSIoNAL
EM Ánea DE SAÚDE E oÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Autoriza o Poder Executivo Municipal instituir os:

| - Programa de "Residência Médica"; e

ll - Programa de "Residência Multiprofissional".

Art. 2o A residência medica é uma modalidade de ensino de pós-graduação
destinâda a médicos, sob a forma de curso de especialização, caracterizada por
treinamento em serviço, funcionando sob a responsa bilidade de instituiçóes de
saúde, universitárias ou não, sob orientação de profissionais médicos de elevada
qualificação ética e profissional.

Aú. 30 As residências multiprofissionais e em área profissional da saúde,
criadas a partir da promulgaçáo da Lei n' 1 I .129 de 2005, sáo orientadas pelos
princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), a partir das necessidades
e realidades locais e regionais, e abrangem as profissÕes da área da saúde, a saber:
Biomedicina, Ciências Biológicas, Educaçáo Física, Enfermagem, Farmácia,
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia,
Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional (Resoluçáo CNS no 28711998). As
Residências Multiprofissionais em Saúde constituem-se em ensino de pós-
graduaçáo /aÍo sensu destinado às profissões que se relacionam com a saúde, sob
a forma de curso de especializaÇáo caracterizado por ensino em serviço, sob
orientação de profissionais de elevada qualificação.

Art. 4o Fica o Município aulorizado, através da Secretaria de Saúde do
Municipio. a celebrar convênios por intermédio de Acordo de Cooperação Técnica-
Cientifica, com instituiçoes de ensino superior (instituiçoes formadoras, públicas ou
privadas), para o desenvolvimento dos Programas de Residência Médica e
Multiprofissional de que trata esta Lei.

Art. 5o Aos residentes participantes dos Programas de "Residência Médica" e
"Residência Multiprofissional" é assegurada bolsa no valor de RS 3.330,43 (três mil
trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos), em regime especial de
treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais e caberá à Secretaria
Municipal de Saúde garantir o pagamento da bolsa ao profissional residente, de
acordo com o valor estabelecido pelo piso nacional, e/ou legislação vigente.

Parágrafo único. O recurso para o financiamento de bolsas aos residentes
poderá ser pleiteado por editais específicos ou por financiamento próprio.

Art. 60 Aos residentes do Programa de Residência Médica fica assegurado, a
título de bolsa de estudo complementar, o valor de R$ 3.520,00 (três mil e
quinhentos e vinte reais) mensais para cada profissional
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§ 1o O Programa de Residência Médica concederá bolsa de estudo
complementar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses a contar do início das
atividades dos residentes do programa.

§ 2o Por se trâtar de bolsa de estudo caracterizada por treinamento em
serviço, não farão jus ao 130 salário, '113 férias, ou demais direitos trabalhistas.

§ 3" A participaçáo como residente não representará, em hipótese alguma,
vinculo empregatício com o Municipio de Cascavel.

§ 40 A critêrio do Executivo, e desde que haja disponibilidade financeira e
orçamentária, o valor da. bolsa de estudo complementar estabelecida neste artigo
poderá ser corrigido pelo lndice Nacional de preço ao Consumidor - INPC.

Art. 7o O médico-residente, e o residente multiprofissional são filiados ao
Regime Geral de Previdência Social - RGPS como contribuinte individual, na forma
da Lei Federal n'8.21211991.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que lrala o caput
deste artigo os médicos intercambistas:

l- Selecionados por meio de instrumentos de cooperaçáo com organismos
internacionais que prevejam cobertura securitária especíÍica; ou

ll - Filiados a regime de seguridade social no seu paÍs de origem, que
mantenha acordo internacional de seguridade social com a República Federativa do
B rasil.

Art. 8o O médico-residente, e o residente multiprofissional teráo direito,
conforme o caso, à licença-paternidade de 05 (cinco) dias ou à licença-maternidade
de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 9o A Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelos Programas de
"Residência Medica" e de "Residência Multiprofissional", poderá prorrogar, nos
termos da Lei Federal na 11.770 de 09 de setembro de 2008, quando requerido pela
médica-residente, o período de licença-maternidade em ate 60 (sessenta) dias.

Art. 10. O tempo de residência médica e multiprofissional será prorrogado por
prazo equivalente à duração do afastamento do profissional-residente por motivo de
saúde ou nas hipóteses dos artigos 8 e 9 desta Lei,

Art. 11. Os Programas de "Residência Médica'' e "Residência
Multiprofissional'' respeitarão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, incluídas
um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.

§ 10 Os residentes farão jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias
consecutivos de repouso por ano de atividade.

§ 2o Os Programas de "Residência Médica" e "Residência Multiprofissional"
compreenderão, no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento)
de sua carga horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessóes
atualizadas, seminários, correlaçÕes clin ico-patológicas ou outras, de acordo com os
programas pré--estabelecidos.
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§ 30 As atividades desenvorvidas peros residentes, no âmbito da secretaria
Municipal de saúde do Município, seráo desenvolvidas exclusivamente dentro do
Projeto Pedagógico de cada programa.

Arl. 12. As vagas disponiveis para os programas de .,Residência 
Médica,, e

'Residência Multiprofissional" poderão ser providas por meio da celebração de
contratos organizalivos de Ação Pública Ensino-saúde - coApES entre a
secretaria Municipal de saúde e lnstituiçóes de Ensino devidamente credencradas
junto às comissões Nacionais de Residência Médica e Ívlultip rofissional, visando a
celebração de acordos de cooperação acadêmica, cientÍfica, técnica e tecnológica
entre si.

Art. 13. Os Programas de ,'Residência Médica,, e ,,Residência

Multiprofissional" credenciados na forma desta Lei conÍerirão títulos de especialistas
em favor dos residentes neles habilitados, os quais constituirão comprovante hábil
para fins legais junto ao sístema federal de ensino e aos conselhos Federais de
Classe de cada categoria,

Art. 14. A interrupção do programa de "Residência Médica" e "Residência
MultiproÍissional" por parte do residente, seja qual for a causa, justificada ou nâo,
não os _eximem da obrigação de, posteriormente, completa r a caiga horária total de
atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o título referião no art. .13 desta
Lei, respeitadas as condiçÕes iniciais de sua admissão.

Art. 15. A "Residência Médica" e a ,,Residência MultiprofissionaÍ', serão
realizadas nos serviços próprios da secretaria de saúde do Município de cascavel,
com duraçáo de 02 (dois) anos para os programas de Medicina de Famíria e
comunidade e de Residência MuÍtiprofissional ém saúde da Família, devendo ser
gu 1nl^a-o em regime integrar de 60 (sessenta) horas semanais, perfazendo um totar
de 2.880 (duas mil oitocentas e oitenta) horas anuais e 5,760 (cinco mil setecentos e
sessenta) horas em dois anos.

Art. 16. A admissáo de residentes nos programas de "Residência Médica,,e
"Residência MultiproÍissional" dependerá de procãsso de seleção pública, do quar
poderão participar somente graduados formados com diploma de conciusão de
curso reconhecido ou revalidado pelo Ministério da Educação e cultura - MEC dos
cursos de Biomedicina, ciêncras Biológicas, Educaçáo Física, Enfermagem,
Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Mldicina Veterínária, Medicina, ruutri"çao
odontologia, Psicorogia, serviço socÍar e Terapia ocupacionar, desde 'que
observadas as demais normas constantes do respectivo Edital.

Art. 17. Ao servidor púbrico municipar ou empregado de instituição
conveniada à Rede Púbrica Municipar de saúde de casca.-ver designado para
desem.penhar orientação técnica aos residentes, sem prejuÍzo de suas" atribu if Ões
normais, ficará assegurado, mensalmente, o recebimento'de Bolsa de precepioria
correspondente a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) por preceptor.

CASCAVEL
ESTADo Do PARANÁ

§ 1o Para os fins desta Lei considera-se Preceptoria a atividade
desempenhada por profissiona lcom formaçâo específica e formação mínima deEspecialista. conforme os p rogramas de "Residência Médica,, e "Residênc
Multiproíissional" que fará o acompanhamento e supervisáo do resid ente durant
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treinamento em serviço, participação nas atividades teóricas e apoio à organizaçãodo Programa Municipar de "Residéncia Medica" à ;'nusioer"i" rr,lritip.ris.io"*r;;*
§ 2o Cabe ao preceptor:

.l - Aplicar e supervisionar as atividades do programa Municipar de"Residência Médica" e'.Residência Multiprofissionai.,
ll - orientar a rearização de trabarhos científicos e proceder à avariaçãoteórico-prática dos residentes;

lll -Promover o aprimoramento dos programas de "Residência Médica,, e''Residência Murtiprofissionar", observando at diretrizes estaoãtàciãa-s- petacomissão de Residência.Medica lVrunicipat - cônrrve e comissão de ResidênciaMultiprofíssionar em saúde Municipar - coREúú à desenvorvendo suas atividadessob a orientação destas.

§ 3o Farão jus ao AuxÍrio de preceptoria, os profissionais indicados peraCOREME e COREMU, segundo critérios p;i;i;, estabetecidos, aprovados petosecretárío Municipar de saúde e designados prruãi. funções p"ià ôi"iàJJioou,Executivo Municipal, mediante Decretõ.

_,_, AT í8. A função de Tutor será exercida por profissional com formaçãominrma de Mestre e experiência profissionar de no mínimo os 6reil ãnà., lr."noojus à bolsa de R$ 1.500,0O (um T! u trinf.l"nlor reais), sendo indicado pelacoREME e coREMU, co.nÍorÀe critérÍos po. ãirr esraberecidos, e devidamenteaprovados peto secretário Municipar de saúde e dàsignado p"i ài" 
'p.pio 

Jo"chefedo Poder Executivo Municipal.

§ í o A Tutoria de Nú.creo diz respeito à atividade de orientação acadêmicacom base na discussão de atividades teoiico-praticâs e práticas oó n,:orão 
"-.úiri"odo profissional.

§ 20 A Tutoria de campo representa as atividades de orientação acadêmicadirecionadas à díscussão de atividades teorúãs,' ieàricas e práticas desenvorvidaspor Preceptores e Residentes, no âmbito oe conÀàcimento'proriisionat, r'ii, o"integrar núcleos de saberes e práticas diversas das profissÕes que compÕe a áreade concentração do programa.

§-3o são funçôes do Tutor, as descritas no afi. 12 e incrsos da Resorucão no02 de'r3 de abrir de2012 da comissão Ná"ú."i0ã ii".ioã"ài" ürtei",",JJ,J,li,",Saúde-CNRMS.
Art. 19. As funcões desempenhadas por Residentes, preceptores, Tutores,c.oordenadores e quaiiquer outros membros do proorama Municipar de ,,Residência

Medica" e "Residência Murtiprofissionar'; Je ó'ascaver não geram víncuroempregatício com o Município de cascaver, ficanJo-rhes 
"r."grrrÉo. os iiieitosexpressamente previstos nesta Lei, com excrusão de quarquer"oriro o" n.iriu=funcional.

ParágraÍo único. As funçÕes
natureza de verba salarial, não intêgra
servidores públicos municipais.

de que lrata o caput deste artigo não têm
ndo, para qualquer efeito, a remuneraçáo dos
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_Art. 20. As obrigaçÕes assumidas em decorrência da adesão do Ívlunicípio
aos Programas de ''Residência Medica" e "Residência Multiprofissional" serão
custeadas pelo Município até o encerramento destes ou enquanto estiver em vigor e
eficaz o Termo de Adesão e compromisso celebrado com a união, por ."io do
Ministério da Saúde.

Art. 21. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta
das verbas orçamentárias próprias previstas para a secretaria Municipal de saúde.

Art.22. os recursos de bolsa de estudos complementar dispostos nesta Lei
serão pagos até o 50 (quinto) dia útil do mês de referência, mediante depósito em
conta corrente.

Art. 23. o valor do recurso de bolsa formação descritas no art. 50 previsto
nesta Lei poderá sofrer reajuste sempre que o fizer o Ministério da educação,
independentemente de Lei autorizativa, podendo ser feito por meio de Decreto
Mun icipal.

Art 24. os pagamentos previstos e demais obrigaçÕes decorrentes desta Lei
ou do Termo de Adesáo e compromisso assinados cóm a união, por meio do
Ministério da saúde náo geram, para os residentes participanies, vínculo
empregatício de qualquer natureza com o MunicÍpio.

Art. 25. os pagamentos dos recursos de borsa de estudos comprementar, a
bolsa preceptoria e tutoria de que trata esta Lei têm natureza de verba meramente
indenizatória, não configurando em hipótese alguma, retribuição ou contraprestação
por serviços prestados.

§1o o percebimento da borsa de estudos comprementar, de auxirio preceptoria
e tutoria cessará automaticamente na falta de residentes e/ou em virtude de
encerramentos dos programas.

Art.26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

MUNICIPIO OE

Arl. 27 Ficam revogadas as disposiçÕ9s-e-níc ontrá m especia I a Lein
Municipal no 6.709 de 06 de abril de 2017

Gabi te do Prefeito Municipal,
cavel, 28 de março de2

Leonal a ran hos,
Prefe Municipal

Rua Paraná, 5000 - craixa Postal I l5 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001 -07

*É*
*Ç*



MUNICIPIO DE

cAscAvEr
E STAD O DO PARAN Á

MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o anexo
Anteprojetos de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADERIR AOS PROGRAMAS DE 'MAIS MEDICOS PARA O BRASIL"
,RESIDÊNCIA MEDICA'E 'RES'DÉNCIA MULTIPROF'SS'O'VAL' E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

As residências médicas e m u ltiprofissionais em área profissional da saúde,
criadas a partir da promulgação da Lei n" 11.129 de 2005, são orientadas pelos
princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS), a partir das necessidades
e realidades locais e regionais, e abrangem as profissôes da área da saúde, quais
sejam: Biomedicina, Ciências Biológicas, Educaçáo Física, Enfermagem, Farmácia,
Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia,
Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional (Resolução CNS no 2B7t1gg1).

Muitos formandos concluem a graduaçáo e não conseguem vagas de
residência, sendo obrigados a mudar para capitais e outras regiÕes, deixando para
trás a comunidade que poderia se beneficiar com o exercício de sua profissão.

Neste sentido, além da graduação, um forte componente de fixaçào dos
médicos nos municípios é a disponibilidade de programas de
residência, reconhecida legalmente e tecnicamente como o padráo ouro de
formaçáo de médicos especialistas no Brasil.

A Atenção Básica é o primeiro, mais efetivo e duradouro ponto de contato
entre os sistemas de saúde e a comunidade, pois é nesse atendimento que se
resolvem ou evitam a maior parte dos problemas de saúde, que acometem as
pessoas ao longo de suas vidas.

Nesse contexto, o objetivo dos Programas de Residências é formar
profissionais de saúde, por meio da educação em serviço para o desempenho de
atividades no Sistema Unico de Saúde, tendo por base o modelo de atenção
proposto pela Estratégia Saúde da Família.

Ademais, a iniciativa de criaçâo dos programas de Residência Médica e
Residência Multiprofissional se justifica porque a secretaria Municipal de saúde
possui uma longa história de integração ensino-serviço, sendo que as primeiras
aproximaçôes foram feitas entre as universidades e a referida secretaria com
atividades extracurriculares de estudantes de cursos técnicos e de graduações na
área da saúde e, posteriormente em diversos outros cursos.

Com esse movimento, houve a ampliaçáo dos campos
atender a crescente demanda pâra as atividades práticas dos d
saúde e por esse motivo, as Unidades de Saúde do MunicÍpio
espaços privilegiados de educação e potenciais campos de estági
de formação de trabalhadores para o Sistema Unico de Saúde.

de estágio para
iversos cursos da
são consideradas
o para o processo
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Desde entào, a rede básica de saúde passou por uma importante
reestruturação do modelo assistencial com a afirmação da Saúde da Família como
estratég ia de organização.

Espera-se desenvolver condiçÕes concretas de ensino-aprendizagem que
promovam prátÍcas em saúde pautadas na realidade local e fundamentadas em
ações éticas, integrais, interd isciplina res e intersetoriais, além da qualificação dos
residentes em formação para o desempenho de suas atividades no Sistema Unico
de Saúde, com base nos pressupostos e diretrizes da Atenção Primária em Saúde e
da Estratégia Saúde da Família.

A adesão do Município ao Programa Mais Médicos soma-se a um conjunto de
açÕes e iniciativas do governo para o fortalecimento da Atenção Básica do país. A
Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Unico de Saúde (SUS),
que está presente em todos os municípios e próxima de todas as comunidades. E
neste atendimento que 80% dos problemas de saúde são resolvidos.

Nesse contexto, o Município passa a contar com um médico na própria
comunidade, disponivel para dar orientações, prevenir doenças, realizar consultas e
acompanhar a saúde das Íamílias, atuando em equipes de saúde da famÍlia com
enfermeiros, agentes de saúde, dentistas e outros profissionais. Fato que representa
muito mais que saúde ao usuário do Sistema Unico de Saúde: significa levar
atenção humanizada, cuidado, respeito e quâlidade de vida aos cidadãos que
precisam e usam frequentemente os serviços de saúde do SUS.

A adesão do Município aos Programas "Mais Médicos para o Brasil",
"Residência Médica" e "Residência MultiproÍissional" permitirá a atuaÇão de novos
profissionais para atuação na atenção básica e na urgência e emergência,
proporcionando maior celeridade e qualidade aos Municipes com menor impacto
orçamentá rio.

Considerando que os Programas "Mais Médicos para o Brasil", "Residência
Medica" e "Residência Multiprofissional" se constituem por legislaçÕes específicas,
solicita-se a desvinculação dos programas da atual Lei Municipal, para que
possamos atender as particu la ridades especificas d I d.

Essas são, Senhor Presidente, as laboração destes
Anteprojetos de Lei que submeto à bros da Câmara
Legislativa, renovando a Vossa levada estima e
d istinta consideração

a
e 2019,

Leona I o Paranhos,
Prefe o Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
ALECIO ESP|NOLA
Presidente da Câmara Ír/lunicipal
Cascavel - Paraná
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